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Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N'" 1.079/2020, de autoria do vereador JOÃO
ALVES CORRÊA NETO, referente a uma travessa localizada entre as Avenidas Luiz
Amaro Costa e Maria Cavalcante da Silva, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb)

Informou, por meio tío Memorando n° 210/2020, que esteve no local e que existem

quatro travessas que ligam as vias mencionadas.

Em uma delas, na Rua da Contemplação, a equipe da Sesurb conversou

com as moradoras do n° 22, Sr® Maria Helena: e do n® 12, Sr® Joselita: ocasião em que

ambas afirmaram que a coleta de lixo é realizada regularmente.

Na Rua Professora Rosa Maria, que é uma rua particular, a moradora do n°

59, Sr® Aline, também informou que a coleta é realizada regularmente. A Sesurb

esclareceu que essa via é muito estreitai e que, quando há carros estacionados no

local, o caminhão da coleta de lixo não consegue passar, conforme ilustra o documento

anexo. No entanto, nesses casos, os coletores retiram o lixo manualmente.

Na Rua da Sabedoria, o morador do n° 69, Sr Genival, também afirmou que

o serviço de coleta de lixo é executado reçularmente na via.

Por fim, na Rua do Conhecimento, a Sesurb conversou com o Sr. Antonio,

que mora ao lado do n° 99, munícipe que também confirmou que há normalidade do

serviço de coleta.

enciosameniç,
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